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Excelentíssima Senhora Doutora Juíza-Auditora da 4a. CJM

O Ministério Público

arquivamento dos autos, em três laudas, em separado.

Juiz de For4 18 de juúo de 1997.

Militar requer

dias doÍn6s 6s j  u ï , ìo  do anc de

199 7 ,  na Secretar ia da Auditor ia da 4.4 C.J. t \ l . ,  me

foram entregues estes auios pelo Dr.-Fgnglgr-de

Juet içe i l i f í tar-

e í v r ç o

D i Í e t o r a  d e  S e l c r e l À Ì i a
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M t N  t s ï É  R r o  p ú B L t c o  M t L l r A R
Procuradoria da Justiça Militar da 4. CJM

por determinaçãci

O presente Inquérito policial Militar n lg/92. foi
Serúor Comandaate da Escola de Sargentos das Armas,

sediada erü Três Corações, Gerais para aplrar os fatos constantes da parte n 006-
E/2, subscrita pelo Chefe da$ ? e 3o Seção, daquela Escol4 atibúdos aos Ufolosos
Vitório Paccacini e Mars Portes.

Segundo consta da mencionada parte. os aludidos
civis' ao publicarem o Liwo, intitulado "INCIDENTE EM VARGINITA,', pela Editora
Cuatiara Ltda., teriam cometido, através da dita obra, os seguintes atos:

,a) propalado fatos inverídicos capazes de abalar
ou ofender o.crédito das Forças Armadas ou de seus integrantes;

b) krcitado, sobre o manto do anonimato, militares
da EssA a prestarem depoimentos reveladores de dados sigilosos sobre o firncionamento
daquela organização Militar e também a fazerem críticas a atos superiores hieriírquicos,
contiírios a disciplina militar e por fim;
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILI ÌAR

c) Imputado falsamente à EsSa fato definido como

crime, quando afirmaram, que no Inquérito Técnico instaurado por aquela Unidade

Militar, as testemuúas foram forjadas para acobertar o propalado incidente com

extraterÍeste."

-,{> Ac exame dos autos, constata-se que os fâtos

inveúdicos propalados pelos nomeados autores, foram a informação veiculada nâ

I imprensa e no Livro acima mencionado, de que a Escola de Sargentos das Armas do

; Exército Brasileiro, a Polícia Militar e o Coïpo de Bombeiros de Minas Geãìs, em

Vargiúa teriam capturado, no dia 20 de janeiro de 1996, criaturas de outro Planeta e

conduzido-as para anrálise em Campinas, SP, e a respeito disso, estariam aquelas

. __Instituições sonegando a diwlgação, para o público em geral.

O alarde foi gerado por eles, após tomarem

coúecimento da notícia de um suposto aüstamento por três jovens residentes em

V4rgiúa, de uma criatura estraúq numa noite de tempestade. A partir daí os âutores

passaraÍn a diwlgar os nomes das seguintes pessoas: Tenente-Coronel Olímpio

Wanderley dos Santos, Maj Cav Edson Henrique Ramires, Ten Inf Márcio Luiz

Passos Tibéúo, Sgt Valür Cabral Pedrosa, Cb Renato Vassalo Fernandes, Sd Cirilo

Martins e Sd Ricardo Silvério de Melo, como os militares da EsSA, que teriam

participado das operações da pretensa captuÍa.

_| Conforrne esclarecido na Sindicância e neste IPM,

os fatos atribuídos_g_ h:l:qjgqq1-l4ititar,es _foranr, a toda eúdência, i4ye.rí!!cgs, posto
' que neúum qg9 PryglLg muito menos o -E-_*ér.,to_ gltltjy- g1.yg!y$gs com

99go9l.t3 daquela natureza. Bqo $glglsor de _mera rotina de tabalho, naquele dia,

quando alguns Tli9gg_dp_E&:.ito saíram do quartel para serviço normal de

manutenção mrma oficina,

Os autores, compilando acontecimentos isolados e,

baseando-se em dSg|g1çõ_e-g 11${gdas. de pessoas, cujos nomes preferiram silenciar,

extraíram deduções totalmente descabidas.

&
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Sob miúa ótic4 nítida foi a intenção deles em
alcançar a publicidade pessoal, através da mídia, com â divurgação leviana do
noticiário, com base em declarações nada confiáveis.

Ássim, embor4 na miúa concepção, o
comportamento deles tenha sido reprovável, sob o ponto de üsta morar, até podendo
ensejar reparação de dano, na esfera civil, por parte daqueles, que se julgaram
ofendidos em sua imager* confonne proteção constitucional do artigo 5o, incisos v e X,
nâo vislumbro, ante a natureza do tema e ingenuidade das declarações, a intenção de
praticar'crime contra a reputação das Forças Armadas ou de seus integrantes.

por outro ladortambém não vejo o dolo de ofensa
' direta à dignidade dos militares, já que as afirmações emm sempÍe conjeturais e

.. eenéricas, não sendo capazes de inspirar a credibilidade do público e muito menos de
\-'abalar o conceito sólido das Instituigões Militares.

Dessa forma" apesar de antiético o comportamento
dos seúores vitório Paccacini e Mars pontes, o fato configura-se penalmente atípico.

Diante do eïposto, . reqüer o Ministério público

Militar o ARQUWAMENTO dos autos com firlcro no artigo 397 do CppM.

I

Juiz de Forq 18 de juúo de 1997.
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Aos  19  d ias
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C  O  N  C  L  I I  S  í \  O

C  ̂  '  '  . i e  ì , ì n h ^  d o  a n o  d e

'  : r : i a  da  Auc l i t o r i a  da  4 .u  C .J .M. ,  f açc

: ;onclusos ao Dr,  Juiz "  Auditor.

/  S e r v i ç o

e julho de 1997.

r?.

Substituta

R E C E B I M E N T O
4o" OÍ dias do mês o" \: ïtrIP 

do ano de

199 ? , na Secretaria da Audit\ l ia da 4-" c'J 'M' '  me

foram entregues êstes autos pelo D rL:&Í-4i!e'

e n . à h e q u d ô  P /  S e r v i ç o

Dire to Ía  d le  S  e  c l \  ta  Í ia

Àos o7 dias do mês de iul4g_do ano de

199 ? , na Secretaria da Au' i i tor ia da 4' '  C'J'M' '  Íaço

juntada aos presêntes autos do;-documento -:-

que adiante se segue--;-'
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Vistos, etc. . .

TÍatam os presentes autos de Inquérito Policial Miitar,
instaurado por daerminação do Exno. Sr. Comandante da Escola de Sargentos das Armas
(EsSA), com a finalidade de apurar a inoidência de ilícito penal nas declarações conídas no
Liwo intitulado INCIDENTE EM VARGINHA de autoria do úólogo VITÓRIO
PACACCIM e do Sr. MAXS FORïES.

Da leitura apurada da pubücação (fls. 118/215),
percebe-se que o propósito dos aúores fora lwar ao coúecimento dos leitores em uma
seqüência cronológic4 espearlações acerca do aparecimento de um ser extraterrestre, tudo
isso a partir das declarações de três moradoras da cidade mineira de Vargiúa, divulgada
amplamente pela imprensa escrita e televisad4 que teriam üsto o ser.

A obra apresenta uma versão sensacionalista do suposto
apar€çimento de uma criatura no dia 20 de janeiro de 1996, em um terreno baldio localizado
no Jardim Andere no Munic,ípio de Vargiúa/ÀdG Sem cuúo cientifico, embora os autores se
autodenomineÍn pesqúsadores de ufologia" conseguiram apenas dar aos leitores uma idéia
fantasios4 para não se dizer de ficção, dos fatos sobre a existência de criaturas extraterrestres.

-.! A estória é tão inveÍossímil que serviu de teÍrÌa para o

\rograma "casseta e Planeta".
Em neúum momentq diante da ingeruidade do terna

da citada pubücação, úcara comprovado qualquer indicio de crime, quer na esfera militar ou
civil na conduta dos autores da obra intitulada INCIDENTE DM VARGII\IHA-
CRIATIJRAS DO ESPAÇO NO SÚL DE MINAS, o ufótogo vrrÓRlo PACACCII\ü e
o Sr. MAXS EORTES.

-le Não ficara comprovada neúuma ofensa direta à
dignidade dos militares, urna vez que as afirmativas envolvendo o Exéroito Brasileirq além de
inveridicas, não tiveram o condão de úalar o conceito solido da Instituição Militar.

Isto Posto, concordando integralmeote com as razões
e:<pendidas pelo Mnistério Público Mlitar, determino o ARQÜWAMtrNTO dos presentes
autos. com fiIcro no art. 397 do CPPM.

à Auditoria de
Correição, para os fins de direito.
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CERTIF ICO que  às
de j ulho clo ano

horas  do  d ia  C9  do  mês

< le  199  7  ,  i n t i n re i  o

d a de cisão

f l s . 3 5 1 d o q u e  f i c oÌt l renl  i ier , ic.  E, para

c o n s t a r .  l a v r o  e s t a  c e  r t  i d  ã o .

Enca r re S e r v i ç o

D i Í e t o r a

CERTIFICO que decor reu  o  p razo lega l  sern  que no

oresente feito houvesse interposição de recurso, tendo

TR,ANSf  TAnO EM J i :  .GADO,  em-1-?- , : *0J . . t  -97 .  as
dee isão  de  f l s .  J51

1,:Pìi

de

C F R T I D A Otg-èì

- - . : ,  p a r a

c o n s t a r ,  l a v r o  ê s t a

mês dê julho 6s s-6 4q

Ao. l  f6  d ias doc e r t i d ã c .

1 9 9 7

E n c a r r e S e r v t ç o

D i r e t o Í a
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J U N T A D , A
Aos 16 dias do mês de iulho do ano de

19gf---J na Secretar ia da Auditor ia da 4'"  C'J ' l \ í ' ,  faço

juntada aos presentês autos do-:--doÍ:unìento --:--

que adiante se sêgue---:--.

D i reto ra


